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CAPITULO I

DAS DIRETRIZES DA POL|TICA DE PROTEçÃO, CRIAÇÃO E MANEJO

Art. 1o Fica autorizada a criação, o manejo e a realizaçâo de exposição de aves da

Raça Mura, no âmbito do Município de Sáo Gabriel do Oeste/MS.

Art. 20 Fica instituída a criaçáo e manejo do Galo Mura, respeitadas as

peculiaridades genéticas e comportamentais, objetivando o bem-estar do animal e

buscando a preservação da espécie.

Parágrafo único: A presente Lei atende as diretrizes da Portaria no 1.998, de 2í
de novembro de 20í8, do Ministerio da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, que

reconhece o Manual de criaçáo e Manejo - Mura - Galo de combate, considerando

as características da Raça Mura, descrevendo procedimentos adequados para a

criação e manejo destas aves.

Art. 30 A criação e manejo do Galo Mura deverão atender as seguintes diretrizes:

| - as instalações das cocheiras/galpões deverão ser feitas de alvenaria e

conter, preferencialmente, os itens abaixo, cujas especificaçóes devem atender as

políticas de proteção aos animais previstas na legislação correlata:

a) gaiolas;

b) passeadores;

c) redondel;

d) pias;

e) armários.

Art. 40 Constituem equipamentos necessários à criaçâo e ao manejo do Galo Mura

| - poleiros;

ll - ninhos;

lll - comedouros;

lV - bebedouros.

Art. 50 A reprodução do galo da raça Mura se dará por meio de incubação natural ou

artificial.
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DispÕe sobre a regulamentaçáo da
criação, manejo e exposição de aves
da Raça Mura, no âmbito do
Município de Sáo Gabriel do
Oeste/MS.
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Art. 60 A alimentaçáo dessas aves se dará conforme a fase de criação, tanto em

termos quantitativos como em relação à diversidade de ingredientes.

CAPÍTULO II

DA POLíT|CA DE PREVENÇÂO e mArue.lo

CAP|TULO III

DA POL|TICA DE FISCALIZAçÃO E TRANSPORTE

At1. 12. A fiscalizaçáo dos criatÓrios certiÍicará que a criaçáo das aves estará em

consonância ao disposto nesta Lei e na Portaria no 1.998, de 21 de novembro de

2018.

Art. 13. Para o transporte dessas aves, fica estabelecida a apresentação de

documentação de uma Guia de Trânsito Animal - GTA, prevista no Decreto no

5.74112006.
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Ar7.70 Para o controle e prevençáo das doenças aviárias, o criador deverá:

| - manter as aves e suas instalaçôes higienizadas;

ll - isolar os animais com a finalidade de impedir que agentes inÍecciosos
penetrem no ambiente das aves; e

lll - manter o devido controle das vacinas.

Art. 8o No manejo das aves adultas, será necessário:

| - exercicio;

ll - tosa/retirada das Penas;

lll - retirada do excesso de brincos e barbelas;

lV - ectomia cirúrgica de esporas;

V - muda/troca de penas.

Art. 90 0 criador deverá manter nas instalaçÕes de seu criatório a "farmácia de

emergência", contendo medicamentos indicados por um médico veterinário.

Art. 1oo Em se tratando da distância entre estabelecimentos avícolas, quando da

construção de um criatório de aves da Raça Mura, o criador deverá observar o

dispostó no art. i 0 e incisos seguintes da lnstrução Normativa no 56/2007 do

Ministerio da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA.

Art. 11. Excluem-se da obrigatoriedade do registro os estabelecimentos avícolas que

possuam ate 1.000 (mil) aves, desde que as aves, seus produtos e subprodutos

sejam destinados a comércios locais intramunicipais e municípios adjacentes'

conforme lnstrução Normativa no 5612007 do MAPA.
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§1o No caso do transporte dos galináceos da raça Mura, cabe ao criador
providenciar a seguinte documentação:

I- atestado de vacina contra as doenças de Newcastle e de Marek,

devidamente emitido por um médico veterinário;

ll - atestado geral sobre a saÚde do animal transportado, também emitido por

um médico veterinário, e

lll - Guia de Írânsito Animal - GTA.

§2o O criador deverá respeitar a quantidade sugerida pelo Manual de Criaçáo e

Manejo - Mura - Galo de Combate.

§3o As aves deverão ser acomodadas em caixas/maletas para transporte, cuja

higienização se configura pela remoçáo dos excrementos e demais sujidades

decorrentes da presença dos animais.

§4o No trânsito de aves entre países, é necessária a emissão de documento pela

autoridade veterinária do pais de origem, o qual, por sua vez, deverá ser aceito pelo

país de destino, a quem caberá atestar as condiçóes e o histórico de saúde do

animal, bem como o atendimento às exigências sanitárias do país de destino

§5o Na exportação do material genético, o criatório deverá ser registrado no

MiÀistério da Agricúftura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, que realizará a devida

fiscalização quanto aos aspectos sanitários, bem como do produto final.

Art. 14. Quando do planejamento, organização e realização de uma feira ou

exposiçáo agropecuárias dos galos e galinhas de raças combatentes, o recinto

deverá ser apropriado e contar com as seguintes condições:

l- instalaçóes para recepção dos animais com balcáo que comporte as malas

de transPorte;

ll - local para funcionamento dos serviços administrativos e de defesa sanitária

animal;

lll - passeadores e/ou apartamento individuais para as aves, assim como local

para isolamento de animais enfermos;

lV - pedilúvios e rodolúvios em todos os acessos do parque;

V - abastecimento de água e energia elétrica;

Vl - instalações sanitárias para uso do público visitante e de serviço;

Vll - dePósito Para raçào.

CAPíTULO IV

DAS DTSPOSIÇOES FINAIS

Art_ 15. o criador de aves da raça Mura deverá estar absolutamente empenhado em

"a="grr"|. 
o bem-estar dos animais, condição imprescindÍvel para a manutenção da
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própria criação.
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Art. 16. As sançÕes previstas na Lei Federal no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998,
deverão ser aplicadas àquele que infringir o disposto nesta Lei.

Parâgrafo único: Os criadores que realizarem ou promoverem "brigas de galo" ou
quaisquer outras lutas entre animais da mesma espécie ou de espécies diferentes,
alem de perderem a autorização para a criaçáo, o manejo e a realízaçáo de
exposição de aves da Raça Mura no âmbito do Município de São Gabriel do
Oeste/MS, sofreráo todas as penalidades legais cabiveis pertinentes a maus tratos
de animais e rinha de galo.

An. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Gabriel do Oeste/MS, 16 de outubro de2024

Vereador
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI NO 5' DE'16 DE OUTUBRO OE2024'

Autor: Vereador Ramão Gomes

A criação de aves é uma Prática que envolve tanto aspectos culturais quanto

econÔmicos, esPecialmente em regiÓes ondeaaviculturaéP arte importante da

tradição local. No MunicíPio de Sáo Gabriel do Oeste/MS, a cÍiaçeo da raça Mura se

destaca Pela be leza e stngularidadê de suas características, alem de ser uma

atividade que atra i a atenção de criadores e admiradores

No entanto, a Íalta de Íegulamentação específica pode levar a Práticas

inadeq uadas de manejo, lmpactando náo apenas a saúde das aves, mas também a

qualidad e do ambiente em que vivem. Portanto' a regulamentaçã o proposta visa

assegurar que a criação, mane1 o e exposiçáo das aves Mura seiam realizados de

maneira ética e resPon

conservaçáo da espécie'
sável, garantindo o bem-estar animal e Promovendo a

Vereador

Os obietivos principais deste proieto de lei incluem:

Proteção e Bem-Estar Animal: Estabelecer. diretrizes claras sobre as condições

"0"q,áãà,'oL?,i?gli:"ffi"'.Xi:::.t'rgn,u[,:"3'"|ffi "HlT,€cessoaambientes que atendam as

Fomento à Economia Local: A l"s'lT:1Y:i","iil['i,:",il':3i:Í:X?"1:
Í"ir. ;';;ô;içoei' incentivando o turismo e o com(

atividade dos criadores " "';il:"d 
àãii""À"ttá 

"ntre 
os amantes da avicultura'

Conservaçáo da Espécie: A regulamentaçã-o- ajudará a monitorar a saúde da

oooulaÇão de aves rt'r"t' ã'itá"i"-piãtit"" de criaçáo que possam comprometer a

ffi;tú e a saúde dos animais

Educação e Conscientização: Promov:l-:1Io"nhtt educativas sobre a

imoortância da criação '";;;;;";l' 
conscientizando'ãt ttiáoot"t e a comunidade

'lj['à'ã],iriJáaos 
nLcessáiios p"'" p'::::":"-"11r".o 

de aves com práticas

Desenvolvimento Sustentável: Alinhar a-- crt

sustentáveis que 
'espeite'iãmJlo "muiente " 

p'o'o'àrn a biodiversidade locat'

Diante disso, a implementaçáo desta 
'"f .t^;:fTJil §,I#::Tt[ff':

t,"a ição-'àã ;,0i9 j:^ :J";#'i ";,#;:: ill''H;,;'l; ã 
- 
iortatecimento d a

resoonsável, contnbulno

economia rocar e a o,.orüa5ãJ r;"';;i;;" de respeito e cuidado com a natureza'

Solicito, poÍtanto' o apoio dos nobÍes colegas oara a aprovaçáo deste proieto

de lei, que representa '"iH;t;;"tffi0ãátuo 
nã reiulamenta@o da avicultura em

êão éauriet do oeste/MS'
Sáo Gabriel do Oeste/MS' 16 de outubro de2024'
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